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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI 

DE 18 DE AGOSTO 

"DISP()E SOBRE A 

DB 

lfo. 19.

1.995. 

COIIPOSIÇAO, 

ORGANIZAÇAO E COKPETBIICIA DO 

CONSELHO MUNICIPAL DB SAODB, B O

OUTRAS PROVIDENCIAS CORRELATAS•.

SAIO APAZ, Prefeito Municipal de Juqui4, 

Estado de Sao Paulo, no uso de suas atribuiçoes legais; FAZ 

SABER, que a camara Municipal aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte Lei: 

ARTIGO lo. - Ao Conselho Municipal de Saáde -

CMS, previsto no art. 221 da Constituiçao do Estado de Sao 

Paulo, e artigo 167 da Lei Organica do Munic!pio de Juqui4, 

compete. 

I - Atuar na formulaçao de estratégias e 

no controle da execuçao da Pol!tica Municipal de Sa4de; 

II 
,. 

elaboraçao dos planos de 

Estabelecer diretrizes para 

saóde, adequado A realidade 

epidemiológica e de organizaçao de serviços, no ambito do 

Munioipio; 

.. 
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III Fiscalizar e acoapanhar o 

desenvolvimento das açoes e dos serviços de sa�de, no âmbito 

do Munic!pio; e 

IV Propor medidas para o 

aperfeiçoamento de organizaçao e do funcionamento dp Sistema 

Unico de sa�de - sus. 

ARTIGO 2o. - o  C.M.S., ter4 como Presidente 

um membro do Conselho eleito pelo conjunto dos Conselheiros, 

e a sua composiçao serA a seguinte: 

I 01 (hum) representante 

Departamento Municipal de sa�de; 

II 01 (hum) representante da 

Secretaria de Estado da Sadde; 

III - 01 (hum) representante doa d�is 

IV 01 (hum) representante de 

prestadores d� serviços de sa�de, podendo ser de entidades 

filantrópicas. 

.. 
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v - 01 (hum) representante de conjunto 

das entidades de representaçao de outros profissionais da 

4rea de sailde; 

VI - 01 (hum) repre$entante do conjunto 

de funcionarias da Sailde; e 1 

VII 06 (seis) representantes dos 

usu4rios, indicados pelos Sindicatos de Trabalhadores, 

Sindicatos Patronais, Associaçoes de Doentes e de portadores 

de deficiência e outras entidades da sociedad& civil 

representativas de usu4rios. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os membros do Conselho 

Municipal de Sadde - CHS serao nomeados pelo Prefeito do 

munic!pio, mediante critérios a s�rem esto!Mtlaçidos 

decreto. 

PARAGRAFO SEGUNDO - No caso de ofa$tamento 

tempor4rio ou definitivo de um dos aembros titulares, 

automaticamente assumir4 o suplente, com direito t voto. 

t 

PARAGRAFO TERCEIRO - Os órg�os e entidades 

referidos neste artigo poderao, a qualquer te•po, 
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intermédio do Secret4rio Municipal de Saóde a substituiçao 

dos seus respectivos representantes. 

r 

PARAGRAFO QUARTO - Ser4 dispensa� o •e�ro 

que, sem motivo justificado, deixar de co•paracer a 02 

(duas) reunioes consecutivas ou 04 (quatro) intercaladas no 

per!odo de um ano. 

PARAGRAFO QUINTO As funçoes de •ellbro do 

Conselho Municipal de Saóde - CMS nao serao remuneradas 

sendo seu exerc!cio considerado serviço relevante 

preservaçao da sa�de da populaçao. 

ARTIGO So. - Consideram-se colaboradores do 

Conselho Municipal de Sa�de - CMS as universidades e deaais 

entidades representativas de profissionais e usu4rios dos 

serviços de saóde. 

ARTIGO 6o. o 

t 

Conselho reunir-se-4, 

ordinariamente, uma vez a cada mes e extraordinariamente 

quando convocado pelo Presidente ou a • reqperiaento da 

maioria de seus membros. 

o l 
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PARAGRAFO PRIMEIRO - As Sessies PlanArias do 

Conselho Municipal de Saóde instalar-se-ao com a presença da 

maioria de seus membros, que deliberarao pela aaio�ia do• 

votos dos presentes. , 

PARAGRAFO SEGUNDO - Cada membro terA àireitq 

a um voto. 

PARAGRAFO TERCEIRO - O Presidente do Conselho 

Municipal de Sadde ter4, além do voto comum, o de qualidade, 

bem como a prerrogativa de deliberar "aà �eferundua" 

Plen4rio. 

PARAGRAFO QUARTO - As decisoes do Conselho 

Municipal de Satlde serao consubstanciadas em deliberaçoes • 

designaçao do 

Sadde. 

ARTIGO 7o. Caber4 ao 

• 

Presj.dente a 

Secret4rio Executivo do Co�selho M�ic��l de 

l 

ARTIGO ao. - o conselho Municipa.).. de Sa64e 

poder4 convidar entidades, autoriaades, pientJ.�tas e 

técnicos nacionais ou estrangeiros, para colaborara. ea 

estudos ou 
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participarem de comissoes instituidas no ambito do próprio 

conselho Municipal de Sadde. 

PARAGRAFO UNICO � As comissoes terço a 

finalidade de promover estudos com vistas a compatibilizaçao 

de politicas e programas de interesse para a sa�de1 cuja 

execuçao envolva 4reas nao compreendidas no Ambito do 

Sistema Unico de Sadde - sus, em especial: 

a) alimentaçao e nutriçao;

b) saneamento e meio ambiente;

c) vigilancia sanit4ria e farmacoepidemiologia;

d) recursos humanos;

e) ciência e tecnologia;

f) sadde do trabalhador.
, 

ARTIGO 9o. Serao criadas coaissoes de 

integraçao entre serviços de sadde e as instituiçoes de 

ensino profissional e superior, com a finalidade de propor 

prioridades, . métodos e estratégias para a foraaçao e 

educaçao continuada dos recursos humanos do Sistema Unico de 

Sadde - sus, assim como em relaçao A pesquisa e A cooperaçao 

técnica entre essas instituiçoes. 



• 

ARTIGO 10 - A organizaçao e funcionamento do 

Conselho Municipal de Sa�de serao disciplinados no Regimento 

Interno, aprovado pelo seu Plen4rio. 

ARTIGO 11 - Esta Lei entrar4 em vigor na data 

de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contr4rio, 

principalmente a Lei Municipal 26/91. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 18 DE AGOSTO DE 1.995. 
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Prefeitura Municipal de Juquiá 
ESfADO DE SÃO PAULO 

RUA DEZ DE AI3RIL, N' 148-CENTRO-CEP-11800-000 

TELEFAX ( 013) 6844-10-1 l
c-mnil: pmjuquia@rgt mntrix.com.br 

PROJETO DE LEI No 24, DE 16 DE OUTUBRO DE 2.002. 

"Altera dispositivos da Lei Municipal no 19, 
de 18 de Agosto de 1.995 e dá outras 
providências". 

ARTIGO l o -O Artigo 2 o da Lei MunicipaJ no 19, de 
18 de Agosto de 1.995 passa a vigorar com a seguinte redação: "O Conselho 
Municipal de Saúde, será compo� to por 14 (quatorze) membros titulares e 
seus respectivos suplentes que os substituirão nas suas ausências, sendo 07 
(sete) representantes de prestadores de serviços de saúde, podendo ser 
entidades filantrópicas e 07 (setf) membros representantes dos usuários, 
indicados pelos Sindicatos de Tnbalhadores, Sindicatos Patronais, 
Associações de Doentes e de portadores de deficiência e outras entidades 
da sociedade civil representativas dos usuários, tendo como Presidente 
um membro do Conselho eleito pelo conjunto dos Conselheiros ". 

ARTIGO 2 ° - Continuam em vtgor as demais 
prerrogativas não alteradas pela presente Lei. 

ARTIGO 3 o- Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Juquiá, 187ro de 2.002 

y 
TAMADA 
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